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2 — Os monitores são contratados por um período máximo de doze 
meses, não renovável.

Artigo 12.º
Renovação dos contratos

1 — Os contratos celebrados ao abrigo do presente Regulamento 
caducam no seu termo, salvo renovação expressa do mesmo.

2 — A proposta de renovação, devidamente fundamentada e acom-
panhada por relatório circunstanciado das actividades desenvolvidas 
pelo docente durante o período contratual, é subscrita pelo Director do 
Departamento a que o docente se encontra afecto, sendo competente para 
autorizar a renovação do contrato, o Reitor do ISCTE -IUL.

Artigo 13.º
Denúncia dos contratos

Os contratos celebrados ao abrigo do presente Regulamento podem ser 
denunciados por parte do contratado, por escrito e com a antecedência 
mínima de 30 dias.

Artigo 14.º
Casos especiais de contratação

1 — No âmbito de acordos de colaboração em que o ISCTE -IUL seja 
parte, ou no quadro de colaboração voluntária de docentes ou investiga-
dores de outras instituições, podem ser contratadas, sem remuneração, 
para o desempenho de funções docentes, como professores convidados 
ou assistentes convidados, individualidades que satisfaçam os requisitos 
dos artigos 3.º e 4.º do presente Regulamento.

2 — O recrutamento dos docentes referidos no número anterior obe-
dece aos trâmites processuais definidos no presente Regulamento.

Artigo 15.º
Prestação de serviço

O número total de horas de serviço semanal, incluindo aulas, sua 
preparação e apoio aos alunos é contratualmente fixado no quadro do 
Regulamento de Serviço dos Docentes do ISCTE -IUL.

Artigo 16.º
Quotas de contratação

As percentagens de contratação em regime de tempo parcial e tempo 
integral do pessoal docente referido no presente Regulamento são fixadas 
pelo Conselho de Gestão.

Artigo 17.º
Avaliação de desempenho

Os docentes contratados no regime de contrato a termo por período 
superior a seis meses, estão sujeitos à competente avaliação de desem-
penho, no quadro do Regulamento em vigor no ISCTE -IUL.

Artigo 18.º
Notificações

As notificações aos interessados são efectuadas por uma das seguintes 
formas:

a) Correio electrónico, com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

Artigo 19.º
Dúvidas e casos omissos

1 — Em tudo o que não estiver previsto no presente Regulamento 
aplicam -se as normas legais constantes do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária.

2 — Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão resolvidas 
por despacho do Reitor, em conformidade com o Decreto -Lei n.º 95/2009, 
de 27 de Abril, o disposto nos Estatutos do ISCTE — Instituto Univer-
sitário de Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 18/2009, de 
30 de Abril, e demais legislação aplicável.

Artigo 20.º
Entrada de vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediatamente seguinte 
à data da sua aprovação.
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Declaração de rectificação n.º 2403/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 211, de 29 de Outubro de 2010, rectifica -se o aviso 
n.º 21959/2010, respeitante ao procedimento concursal comum para 
ocupação de um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente 
técnico na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra 
para a Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação desta Univer-
sidade, onde se lê:

«10 — Métodos de selecção e critérios: Tendo em conta as razões de 
celeridade em causa neste procedimento e as necessidades a suprir, o 
presente recrutamento tem carácter de urgência. Assim, ao abrigo dos 
números 2 e 4 do artigo 53.º da LVCR, e dos artigos 6.º e 7.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, deverá ser utilizado apenas um 
único método de selecção obrigatório — avaliação curricular — com-
plementado com um método de selecção facultativo — entrevista 
profissional de selecção.»

deve ler -se:
«10 — Métodos de selecção e critérios: Tendo em conta as ra-

zões de celeridade em causa neste procedimento e as necessidades 
a suprir, o presente recrutamento tem carácter de urgência. Assim, 
ao abrigo dos n.os 2 e 4 do artigo 53.º da LVCR, e dos artigos 6.º e 
7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, deverá ser utilizado 
apenas um único método de selecção obrigatório — prova escrita 
de conhecimentos — complementado com um método de selecção 
facultativo — entrevista profissional de selecção.»
16 de Novembro de 2010. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.
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 Regulamento n.º 856/2010

Regulamento
Nos termos da alínea x) do artigo 49.º dos Estatutos da Universidade 

de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 43/2008 
(2.ª série), de 1 de Setembro, o Reitor da Universidade de Coimbra 
aprova, por seu despacho de 5 de Novembro de 2010, o seguinte 
regulamento:

Regulamento da Biblioteca das Ciências da Saúde 
da Universidade de Coimbra

TÍTULO I
Natureza, matriz identitária e missão

Artigo 1.º
Natureza

A Biblioteca das Ciências da Saúde, adiante designada BCSUC, é 
uma unidade de extensão cultural e de apoio à formação científica e 
pedagógica da Universidade de Coimbra.

Artigo 2.º
Matriz identitária

1 — A BCSUC tem como matriz identitária as anteriores Bibliotecas 
das Faculdades de Medicina e de Farmácia da Universidade de Coimbra, 
de cuja fusão resultou, na concretização da estratégia de racionalização 
da gestão dos espaços e do espólio bibliográfico da Universidade de 
Coimbra.

2 — Na estrutura de unidades da UC a BCSUC articula -se com o 
SIBUC e depende directamente da Reitoria.

Artigo 3.º
Missão

A BCSUC tem por missão manter organizado o seu espólio e dis-
ponibilizar o acesso a toda a comunidade universitária de Coimbra, 
bem como à restante comunidade científica nacional e internacional, 
proporcionando um serviço de elevado rigor, profissionalismo e qua-
lidade.




